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Estado da Paraíba 

CÂMARA MUNICIPAL DE PICUÍ 

Casa Francisco Eduardo de Macedo 

CNPJ/MF Nº 12.732.038/0001.38 

ATA DA 32ª (TRIGÉSSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA LEGISLATURA 
2025/2028 - 1º PERÍODO (01/01/2025 À 31/12/2028) 

 
 

A Câmara Municipal de Picuí, Estado da Paraíba, “Casa Francisco Eduardo de Macedo”, 
sob a Presidência da Vereadora Jozelma Cecília da Costa Dantas, realizou a 32ª 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025, pelas dezenove horas (19h:00min), do dia primeiro de 
dezembro de dois mil e vinte e cinco (08/12/2025), no Plenário da Casa “Francisco Eduardo 
de Macedo”, fazendo-se presente os seguintes Vereadores(as): Jozelma Cecília da Costa 
Dantas, Antônio Assunção Henriques, Maria Ednalva Dantas dos Santos, Rinaldo 
Robson Santos Ferreira, Antônio Carlos Gomes de Araújo, Adailton Ferreira de Lima, 
Keiles Lucena de Macedo, Diogo Marques Oliveira, Sabrina Caroliny Santos Pires 
Ferreira Xavier, Jean Carlos da Costa e José Adriano Bento dos Santos Azevedo, 
ficando registrada a participação de todos os vereadores. Dando sequência aos trabalhos, 
a Sra. Presidente comunicou que ata da 31ª Sessão Ordinária havia sido disponibilizada 
pelo grupo de WhatsApp e no e-mail da Câmara, sendo colocada em discussão e votação, 
a qual fora aprovada por unanimidade dos Vereadores em Plenário. Na sequência dos 
trabalhos, foi aberto o EXPEDIENTE, contendo as seguintes proposituras: 
REQUERIMENTO 10/2025 – DIOGO MARQUES OLIVEIRA: EMENTA: Solicita do Chefe 
do Poder Executivo Municipal o calçamento da Rua José Hermenegildo de Macedo, 
localizado no Distrito de Serra dos Brandões neste município; REQUERIMENTO 12/2025 
– JOZELMA CECÍLIA DA COSTA DANTAS: EMENTA: Solicita do Chefe da Secretaria de 
Educação do Estado, a implementação da EJA (Escola de Jovens e Adultos) na EMEF 
Tertuliano Pereira de Araújo na Comunidade Pedreiras em Picuí-PB; REQUERIMENTO 
33/2025 – KEILES LUCENA DE MACEDO: EMENTA: Solicita ao Governo do Estado da 
Paraíba, transporte escolar (ônibus) para a rede municipal de ensino de Picuí e da outras 
providências; REQUERIMENTO 34/2025 – KEILES LUCENA DE MACEDO: EMENTA: 
Solicita ao Poder Executivo Municipal a revitalização da Praça Chico de Adauto e da outras 
providências; REQUERIMENTO 36/2025 – ANTÔNIO ASSUNÇÃO HENRIQUES: 
EMENTA: Solicita do Governo do Estado da Paraíba, através do Projeto Cooperar, 
convênio para pavimentação da ladeira da Jandaíra, na zona rural de Picuí; 
REQUERIMENTO 37/2025 – ANTÔNIO ASSUNÇÃO HENRIQUES: EMENTA: Solicita do 
Chefe do Poder Executivo Municipal a construção da passagem molhada da comunidade 
Várzea Grande, localizado na zona rural de Picuí; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
11/2025 – DIOGO MARQUES OLIVEIRA: DISPÕE SOBRE: Concede “Medalha Legislativa 
de Mérito ao Empreendedorismo Maria Matilde do Carmo para o Senhor José Wanderley 
dos Santos e da outras providências; PROJETO DE LEI 05/2025 – JOZELMA CECÍLIA 
DA COSTA DANTAS: DISPÕE SOBRE: Autoriza o Poder Executivo Municipal a denominar 
artéria de nossa cidade de Rua Maria de Lourdes Sales Dantas e dá outras providências; 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 005/2025 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 
DISPÕE SOBRE: Altera o Código Tributário do Município de Picuí – PB, para instituir a taxa 
de licenciamento e fiscalização para uso e ocupação do solo destinados à instalação de 
camarotes e estruturas similares em eventos e festas públicas realizadas em áreas 
pertencentes ao município; PROJETO DE LEI 34/2025 – PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL: DISPÕE SOBRE: Autoriza o Poder Executivo Municipal a arrecadar 
alimentos em eventos e festividades realizadas no município e destiná-los ao banco de 
alimentos municipal instituído pela Lei Nº 1.713, de 13 de março de 2017, e dá outras 
providências. Aberto o TEMA LIVRE, não houve nenhum Vereador inscrito. Bem como, não 
houve liderança inscrita para os cinco minutos de liderança partidária. Em seguida a Sra. 
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Presidente declarou aberta a ORDEM DO DIA, colocando em discussão e votação as 
seguintes matérias: REQUERIMENTO VERBAL 14 – RINALDO ROBSON SANTOS 
FERREIRA: EMENTA: Solicita, em Caráter de Urgência, a instalação de caixa d’água para 

atendimento às famílias do Conjunto Habitacional Luiz Gonzaga (Luiz de Joca), Bairro São José; 
REQUERIMENTO 12/2025 – JOZELMA CECÍLIA DA COSTA DANTAS; 
REQUERIMENTOS 09 E 10/2025 – DIOGO MARQUES OLIVEIRA; REQUERIMENTOS 
31, 32, 33 E 34/2025 – KEILES LUCENA DE MACEDO; REQUERIMENTOS 34, 35, 36 E 
37/2025 – ANTÔNIO ASSUNÇÃO HENRIQUES; PROJETOS DE DECRETOS 
LEGISLATIVOS 10 E 11/2025 – DIOGO MARQUES OLIVEIRA; PROJETOS DE 
DECRETOS LEGISLATIVOS 05 E 06/2025 – JOSÉ ADRIANO BENTO DOS SANTOS 
AZEVEDO; PROJETO DE LEI 05/2025 – JOZELMA CECÍLIA DA COSTA DANTAS; 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 005/2025 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL; 
PROJETOS DE LEIS 29 E 34/2025 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL; os quais foram 
aprovados por unanimidade dos Vereadores presentes. EMENDA 01/2025 de Jozelma 
Cecília da Costa Dantas ao PL 030/2025, que estima a receita e fixa a despesa do Município 
de Picuí para o exercício de 2026 e EMENDA ADITIVA 001/2025 da Bancada de Oposição 
ao Projeto de Lei Nº 030/2025 – LOAS 2026; em seguida foi posto o Projeto de Lei 30/2025 
em discussão e votação sendo o mesmo, aprovado por unanimidade dos Vereadores 
presentes. O PROJETO DE LEI 33/2025 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, foi posto 
para discussão e votação, tendo o mesmo 9(nove) votos favoráveis e 1(um) voto contrário 
da vereadora Maria Ednalva. Não havendo mais nada a tratar, a Sra. Presidente encerrou 
a presente Sessão, do que para constar lavrou-se a presente Ata que fica assinada pela 
Mesa Diretora que presidiu esta Sessão. Câmara Municipal de Picuí/PB, em 26 de janeiro 
de 2026. 
 
 
 
 Jozelma Cecília da C. Dantas    Maria Ednalva D. dos Santos    Antônio Assunção Henriques 
                 Presidente                                 1ª Secretária                                 2º Secretário 
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